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PODER EXECUTIVO DE MORRO AGUDO

Atos Oficiais

Decretos

= DECRETO Nº 5.295, DE 08 DE MAIO DE 2020 =
“Altera dispositivos do decreto 
5225/2020.”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

Art. 1º Altera a redação do artigo 1º do Decreto nº 
5225/2020, a qual passa a viger da seguinte forma:

“ART. 1º Nos termos do §1º do art. 212 da Lei 985/84, 
ficam definidas as datas de vencimento do IPTU - Imposto 
Predial e Territorial Urbano e da Taxa de Limpeza para o 
exercício de 2020 conforme o seguinte cronograma:

I - Parcela única ou 1ª parcela: 10/06/2020;

II - 2ª parcela: 13/07/2020;

III - 3ª parcela: 10/08/2020;

IV- 4ª parcela: 10/09/2020.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO/SP, 
08 DE MAIO DE 2020.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento em data supra.

Portarias

=PORTARIA Nº 9.328 DE 08 DE MAIO DE 2020=
“Instaura processo administrativo 
para apuração de responsabilidades 
acerca do acidente de trânsito com 
vítimas, ocorrido em 09 de março 
de 2020, envolvendo ambulância 
da frota municipal e caminhão de 
terceiro e dá outras providências.”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e

CONSIDERANDO os princípios da supremacia 
do interesse público, da legalidade, moralidade, 
impessoalidade, eficiência, publicidade, razoabilidade e 
proporcionalidade, e ademais, o princípio da autotutela 
da Administração Pública;

R  E  S  O  L  V  E:

ART. 1º Determinar a abertura de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO SINDICANTE para que a Comissão 
Permanente de Processos Administrativos, composta nos 
termos da Portaria nº 8.871/18, instaure, instrua, promova 
oitivas e julgue-o para apuração de responsabilidades 
acerca do acidente de trânsito com vítimas, ocorrido em 
09 de março de 2020, envolvendo ambulância da frota 
municipal e caminhão de terceiro.

Parágrafo único – A Comissão Permanente de 
Processos Administrativos, deverá observar o contido no 
ofício 030/2020 - PJur/Depa e na notificação extrajudicial 
com solicitação de indenização por danos materiais 
do proprietário do caminhão, documentos anexos no 
processo administrativo sindicante.

ART. 2º A comissão referida no art. 1º fica autorizada, 
mediante ato próprio, a arrolar e convocar servidores ou 
cidadãos que achar conveniente para execução de oitivas 
e instrução de processo administrativo.

ART. 3º O presente processo administrativo terá o 
prazo de 60 (sessenta) dias para ser concluso, prorrogável 
sucessivamente pelo prazo necessário, mediante 
justificativa, contados a partir da data de entrega dos autos 
formalizados à Comissão Permanente de Processos 
Administrativos, cuja informação será integralizada aos 
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autos na forma de termo de recebimento.

ART. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

PUBLIQUE, REGISTRE e CUMPRA-SE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 
08 DE MAIO DE 2020.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento em data supra.
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